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Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Marta Almeida.

305916868 

 Anúncio n.º 7904/2012

Processo n.º 18863/11.2T2SNT — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Maria Isabel Pereira Mateus Sobral e outro(s).
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s).
Na Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 06 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria Isabel Pereira Mateus Sobral, estado civil: Casado (regime: Co-
munhão de adquiridos), freguesia de Socorro [Lisboa], NIF 160311411, 
BI 4881608, Endereço: Maria Isabel Pereira Mateus Sobral, Rua de 
Bizos, n.º 4, Lourel, Sintra, 2710 -000 Sintra

Joaquim Miguel Sobral, estado civil: Casado, freguesia de Reboleiro 
[Trancoso], NIF 160311403, BI 42688910, Endereço: Rua dos Bizos, 4 
(lote Q), Lourel, 2710 -394 Sintra, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Jorge Ruben Fernandes Rego, Endereço: Rua Álvaro Castelões, 
821 — S3.2, 4450 -043 Matosinhos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -05 -2012, pelas 15:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 

testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Cristina A. R. Tomaz Casimiro.

305917978 

 Anúncio n.º 7905/2012

Processo n.º 19542/11.6T2SNT — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Marco Telmo Tavares Abreu e outro(s).
Credor: Banco Espirito Santo, S. A. e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Juízo do Comércio da Comarca da Grande Lisboa -Noroeste no dia 

19.03.2012, ao meio dia [Artigo 36.º, alínea a) do CIRE], foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es) Marco Telmo 
Tavares Abreu, Casado, nascido(a) em 08 -03 -1975, natural de Angola, 
NIF 207122130, BI 10600333, e Daniela Alves Pedroso Pereira de 
Abreu, Casada, nascido(a) em 06 -03 -1978, freguesia de São Sebastião 
da Pedreira [Lisboa], NIF 212633295, BI 11202350, e ambos residentes 
na Rua Gonçalo Domingos da Silva, n.º 8, R/C A, Agualva, 2735 -112 
Cacém [Artigo 36.º, alíneas b) e c) do CIRE].

Para Administrador da Insolvência é nomeado(a) Luís de Brito Reis, 
NIF 127161619 e com escritório na Av. Columbano Bordalo Pinheiro, 
98 — 2.º Esq., Lisboa, 1070 -066 Lisboa [artigo 36.º, alínea d) do CIRE 
e 28.º, n.º 6, da Lei n.º 32/2004 de 22 de julho],

Advertem -se os devedores do insolvente de que as prestações a que es-
tejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não 
ao próprio insolvente [artigo 36.º, alínea m) do CIRE] e os credores do in-
solvente de que devem comunicar prontamente ao administrador da insol-
vência as garantias reais de que beneficiem [artigo 36.º, alínea i) do CIRE]

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [artigo 36.º, alínea i) do CIRE].

Ficam citados os credores e demais interessados, correndo para o 
efeito éditos de 5 dias, de tudo o que antecede e ainda:

Foi fixado em 30 (trinta) dias o prazo para a reclamação de créditos 
[artigo 36.º, al. j)].

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar [artigo 128.º 
n.º 1 do CIRE]: A sua proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; e a taxa de juros moratórios aplicável.

E que, com a presente sentença, fica vedada a possibilidade de ins-
tauração ou de prosseguimento de qualquer ação executiva que atinja o 
património dos Insolventes [artigo 88.º n.º 1 do CIRE].

É designado, para realização da Assembleia de Apreciação do Relató-
rio a que alude o artigo 156.º do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas o próximo dia 14.05.2012 pelas 11:00 horas [artigo 36.º, 
al. n)]. A assembleia deverá pronunciar -se sobre a requerida exoneração 
do passivo restante [artigos 235.º e seguintes do CIRE], podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
[artigo 42.º do CIRE], e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
[artigo 40.º e 42.º do CIRE].

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil [n.º 2 do artigo 25.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
[n.º 1 do artigo 9.º do CIRE].

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Luís Ribeiro Bento.

305927535 




